
INDICAÇÃO Nº 
403
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes seja instalado o “Centro de Referência e Proteção à Mulher”, no município paulista de São Joaquim da Barra.

JUSTIFICATIVA

A implantação almeja à redução do crescente índice de violência doméstica contra a mulher em São Joaquim da Barra e poderá atender problemas de naturezas correlatas de cidades vizinhas. 

O referido Centro será peça chave na política de combate à violência contra a mulher e garantirá acesso aos demais serviços inerentes a essa triste realidade, uma vez que a Delegacia Seccional, que não obstante realiza importante e eficaz trabalho na cidade e região, não consegue, tão somente por não ser especializada, atender de maneira integralmente satisfatória as vítimas de violências tais e suas seqüelas, motivo pelo qual nos procurou o Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Dr. Marcelo de Paula Mian e pelo qual devemos o quanto antes atender a demanda.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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